
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 435, DE 19 DE MARÇO DE 2020

Concede o Título de Cidadania Honorária
ao Senhor JOSÉ EDÉZIO PIRES MARTINS.

                         A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica concedido ao Senhor  JOSÉ EDÉZIO PIRES MARTINS o
Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º  A  data da solenidade de entrega da honraria será designada
posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art.  3º   Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Sala das Sessões,  19 de março de 2020

Geraldo Gualberto
Vereador



JUSTIFICATIVA

O Projeto que ora submetemos à deliberação desse Egrégio Plenário visa conceder
a honraria máxima de nosso Município ao Senhor José Edézio Pires Martins, natural
do Distrito de Florália, Município de Santa Bárbara, Minas Gerais.

José Edézio cursou o ginasial no Colégio General Macedo Soares e o superior em
Ciências Contábeis e Administração na Universidade Católica de Minas Gerais  -
Campus de Coronel  Fabriciano.  Possui  os  Cursos de Extensão Universitária  em
Homeopatia  com  certificado  da  Universidade  Federal  de  Viçosa,  Parapsicologia
sistema GRISA e Hipnoterapeuta com certificado da OMNI Hypnosis Training Center.

Trabalhou nas empresas USIMINAS e ACESITA, hoje  APERAM, e no ano de 1972
veio  trabalhar  na  Câmara  Municipal  de  Timóteo,  sendo  o  primeiro  funcionário,
atuando por 27 anos nesta Casa Legislativa.

Realiza trabalhos voluntários desde o ano de 1980. É um dos fundadores da Creche
Lar Comunitário, hoje Creche Irmã Lila e do Instituto Vida Natural de Timóteo (VITA).
Atualmente  presta  serviços  voluntários  ao  instituto.  São  27  anos  de  serviços
prestados à Comunidade de Timóteo.

Esta iniciativa, portanto, visa não só prestar uma justa homenagem a Senhor Edézio
Pires Martins, mas também nos honrar ao reconhecer como timotensede de direito,
quem de fato já o é com tanto orgulho, dedicação.

Diante  de  todo  exposto,  esperamos  contar  com  o  apoio  dos  nobres  pares  na
aprovação da matéria pela Casa.

Sala das Sessões,  19 de março de 2020

Geraldo Gualberto
Vereador


